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, DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XI Consolidação do Regime Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações a Nova Diretoria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – (CMDCA-SP) da cidade de São Paulo-SP, para gestão de 2013 a 2014.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor FABIO SILVESTRE DA SILVA, Presidente da Diretoria Executiva CMDCA-SP – Rua: Libero Badaró, 119 – 2º andar – Centro – São Paulo – CEP: 01009-000.

JUSTIFICATIVA

O Conselho Municipal dos Direitos e do Adolescente (CMDCA) e o órgão autônomo, deliberativo com funções normativas e incumbido de formular as diretrizes da política municipal de atendimento a criança e ao adolescente e de defesa dos seus direitos, fiscalizando a sua execução em todos os níveis, nos termos da Lei Federal N. 8.069/90, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

A gestão do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente tem as atribuições principais de formular as políticas de atendimento e controlar as ações que assegurem a garantia dos direitos de crianças e adolescentes

  Sendo assim, reitero o pedido de congratulação à Nova Diretoria do CMDCA – SP, pelo desafio ao trabalho pelos direitos da criança e aos adolescentes na cidade São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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